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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPERUÇU

CONSELHOS MUNICIPAIS
RESOLUÇÃO Nº 12/2023 - CMDCA DE 12 JUNHO DE 2023

DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DAS
INSCRIÇÕES DEFERIDAS PARA O
PROCESSO DE ESCOLHA EM DATA
UNIFICADA PARA MEMBROS DO
CONSELHO TUTELAR DE ITAPERUÇU/PR
– MANDATO 2024-2027.

 
A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente -CMDCA de Itaperuçu, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei
Federal nº 8.069 de 13/07/1990 (Estatuto da Criança e do
Adolescente) e Lei Municipal nº 760/2022, baixa a seguinte
resolução:
 
CONSIDERANDO, que as pessoas interessadas a concorrer
ao cargo de Conselheiro Tutelar de Itaperuçu deverão
preencher todos os requisitos que constam no edital nº
001/2023 CMDCA, em consonância com a Federal nº 8.069 de
13/07/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e Lei
Municipal nº 760/2022.
 
CONSIDERANDO, as análises dos recursos apresentados, no
prazo estabelecido no edital nº 001/2023 CMDCA, RESOLVE:
 
Art. 1º- Homologar as inscrições deferidas do Processo de
Escolha para Conselheiros Tutelares de Itaperuçu/PR conforme
abaixo:
 
Número da Inscrição e Nome do Candidato
 
002 - INGRID DE CAMARGO
003 - CLEIDIELI STRESSER DOS SANTOS
004 - LAYANNY CRISTINA DE SOUZA
005 - ROSILDA ALVES DOS SANTOS LARA
006 - SHIRLEI FERREIRA DE MELO
007 - GÉSSICA MARISE DE LARA ELIAS
008 - GEOVANA MARIA DO NASCIMENTO STRAUB
009 - IVETE BATISTA DE LARA
010 - PAULA REGINA CAMARGO
011 - MARIA CLARETE COUTINHO DE ASSUMPÇÃO DE
ABREU
012 - VALTER ALEXANDRE DOS SANTOS
013 - REGINA CAMARGO MARTINATO
 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 
Itaperuçu/PR 12 de junho de 2023
 
IDIMAR MACHADO DO NASCIMENTO
Presidente do CMDCA de Itaperuçu/PR
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